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Art.12 - O inciso VIII,do artigo 27 

da LqA0rganica do Municipi de Sao Paulo,passa a ter a seguinte reda-/ 
g 

çao : 

- II 	  

IV- 

V- 

VI 	  

VII- 

VIII-instalar na forma do Regimento/ 

Interno,Tribuna do Cidadao,onde re-/ 

presentantes de entidades e movimen-

tos da sociedade civil,inscritos pre 

viamente l debaterão com os Vereadores 

questiSes de interesse do MunicIpio. 

Art.22 - Esta Emenda rá em vi-/ 

contrário. 

as Se soe;, 9 .rço de 1.991 

CÓD. 0581 

~ou 
ARX. 	IN41 	, 

PROJET CA DO MUNICtPIO DE SAO PAULT119, JAJ /91 
L i 1) () HOJE 

As cof.m:s 	z: 

"Dá nova redação ao inciso VIII, do 

artigo 27,da Lei Orgânica do Muni- 

cipio de São Paulo". 

u:S I 1) N TE 

A CIMARN-MUNICIPAI 	DE SX0 PAULO DECRETA: 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

a ma Wektma 
( Folha n.o 

no 
 

r1 a 19 

—IIIIIYDAUA e. L. Bi 

O Pequeno Dicionário do Grande Mestre 

"Aurélio Buarque de Holanda Ferreira" nos ensina que: 

Popular:- Aquela pessoa que faz parte do povo. 

Cidadão:- Habitante da cidade. 

Portanto,a expressão "Cidadão",por sua 

vez,de forma mais ampla e significativa,trata da pessoa que está em / 

pleno exercício de seus direitos civis e politicos;de forma que este/ 

'deva ser o entendimento para a presente proposição. 

Que,a presente Tribuna,como bem ficou 

inserido na Lei Orgânica do Municlpio,g destinada às pessoas do povo, 

dando-lhes a oportunidade,no exercicio de sua liberdade e seus direi-

tos,a fim de reivindicar aquilo de necessário para si e para o munici 

pio. 

A presente proposição com o nome de / 

Tribuna do "Cidadão" a expressão que mais e adapta ao spírito do 

artigo da referida Lei. 




